
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO AMAZONAS 

 

RESULTADO DO JULGAMENTO REALIZADO EM 30/11/2021  
 
 
 

Fizeram parte da sessão de julgamento as Dras Auditoras: 
 

ELAINA LARISSE FRUTUOSO CESTARI DE LIMA---Presidente 

MAISA MORAIS DA SILVA SOUSA ---Auditora  

IRIS NATALIA MENDONÇA BARROS ---Auditora  

VIVIAN NUNES DE SOUZA---Auditora Suplente 

ROSEILCE DE SOUSA PEDROSO---Auditora Suplente  

 

JULIANY SANTOS DA SILVA---Procuradora  

HUDSON LUIZ FRANÇA MANCILHA---Defensor Dativo 

 

1.PROCESSO DISCIPLINAR DESPORTIVO N.° 155/2021. 

COMPETIÇÃO: COPA DOS RIOS DE SELEÇÕES SUB-23/2021   

JOGO: LIGA DE UARINI X LIGA DE BENJAMIN CONSTAT  

DATA DO JOGO: 21/11/2021 

CATEGORIA: NÃO PROFISSIONAL 

AUDITORA RELATORA: DRA. MAISA MORAIS DA SILVA SOUSA. 

 
DENUNCIADO (S): 

 
1. LUCAS SILVA, ATLETA DA EPD LIGA DE BENJAMIN CONSTAT, 

INCURSO NO ARTIGO 254-A, §1º, INCISO DO CBJD.  
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Resultado: 

 Por unanimidade dos votos, CONDENAR O Sr. LUCAS 

SILVA, atleta da EPD Liga De Benjamin Constat, a 

pena de SUSPENSÃO de 10 (dez) partidas, com fulcro 

no artigo 254-A, §1º, inciso I do CBJD. OBSERVADA A 

DETRAÇÃO. 

 

                    COM REQUERIMENTO DE EDIÇÃO DE ACÓRDÃO 

Funcionou como defensor dativo do Sr. Lucas Silva, o 

Dr. Hudson Luiz França Mancilha, OAB-AM: 4.997 

 

2.PROCESSO DISCIPLINAR DESPORTIVO N.° 156/2021. 

COMPETIÇÃO: COPA DOS RIOS DE SELEÇÕES SUB-23/2021  

JOGO: LIGA DE BORBA X LIGA DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ   

DATA DO JOGO: 20/11/2021 

CATEGORIA: NÃO PROFISSIONAL 

AUDITORA RELATORA: DRA. IRIS NATALIA MENDONÇA BARROS. 

 
DENUNCIADO (S): 

  
1. MATHEUS SÁ BENTES, ATLETA DA EPD LIGA DE BORBA, 

INCURSO NO ARTIGO 254-A, §1°, INCISO II DO CBJD. 
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Resultado: 

 Por maioria dos votos, CONDENAR O Sr. MATHEUS SÁ 

BENTES, atleta da EPD Liga de Borba, a pena de 

SUSPENSÃO de 08 (oito) partidas, com fulcro no 

artigo 254-A, §1º, inciso II do CBJD. Tornando a 

pena definitiva de SUSPENSÃO de 04 (quatro) 

partidas, conforme o artigo 182 do CBJD. OBSERVADA A 

DETRAÇÃO  
 
 

COM REQUERIMENTO DE EDIÇÃO DE ACÓRDÃO 

Funcionou como defensor dativo do Sr. Matheus Sá 

Bentes, o Dr. Hudson Luiz França Mancilha, OAB-AM: 

4.997 

 

3.PROCESSO DISCIPLINAR DESPORTIVO N.° 157/2021. 

COMPETIÇÃO: COPA DOS RIOS DE SELEÇÕES SUB-23/2021  

JOGO: LIGA DE TEFÉ X LIGA DE BENJAMIN CONSTAT   

DATA DO JOGO: 19/11/2021 

CATEGORIA: NÃO PROFISSIONAL 

AUDITORA RELATORA: DRA. VIVIAN NUNES DE SOUZA. 

 
DENUNCIADO (S): 

  
1. MARINHO CARLOS DA SILVA, AUXILIAR TÉCNICO DA EPD LIGA 

DE TEFÉ, INCURSO NO ARTIGO 243-F, §1° DO CBJD. 
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Resultado: 

 Por maioria dos votos, CONDENAR O Sr. MARINHO CARLOS 

DA SILVA, auxiliar técnico da EPD Liga de Tefé, a 

pena de SUSPENSÃO de 08 (oito) partidas. Tornando a 

pena definitiva de SUSPENSÃO de 04 (quatro) 

partidas, conforme o artigo 182, §2º do CBJD. Mais a 

MULTA de R$2.000,00 (dois mil) reais, com fulcro no 

artigo 243-F, §1º do CBJD. OBSERVADA A DETRAÇÃO. 

 

COM REQUERIMENTO DE EDIÇÃO DE ACÓRDÃO 

Funcionou como defensor dativo do Sr. Marinho Carlos 

da Silva, o Dr. Hudson Luiz França Mancilha, OAB-AM: 

4.997 

 

4.PROCESSO DISCIPLINAR DESPORTIVO N.° 158/2021. 

COMPETIÇÃO: COPA DOS RIOS DE SELEÇÕES SUB-23/2021  

JOGO: LIGA DE SILVES X LIGA DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ  

DATA DO JOGO: 21/11/2021 

CATEGORIA: NÃO PROFISSIONAL 

AUDITORA RELATORA: DRA. ROSEILCE DE SOUSA PEDROSO. 

 
DENUNCIADO (S): 

  
1. SILVIO HELENO VIANA LIBORIO, TÉCNICO DA EPD LIGA DE 

SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ, INCURSO NO ARTIGO 243-F, §1°, 

INCISO I DO CBJD. 
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Resultado: 

 Por maioria dos votos, CONDENAR O Sr. SILVIO HELENO 

VIANA LIBORIO, técnico da EPD Liga De São Sebastião 

do Uatumã, a pena de SUSPENSÃO de 06 (seis) 

partidas. Mais MULTA de R$4.000,00 (quatro mil) 

reais. Tornando a pena definitiva de SUSPENSÃO de 03 

(três) partidas, conforme o artigo 182, §1º e §2º do 

CBJD. Mais a MULTA de R$2.000,00 (dois mil) reais, 

com fulcro no artigo 243-F, §1º c/c 182 todos do 

CBJD. OBSERVADA A DETRAÇÃO. 

 

 

COM REQUERIMENTO DE EDIÇÃO DE ACÓRDÃO 

Funcionou como defensor dativo do Sr. Silvio Heleno 

Viana  Liborio, o Dr. Hudson Luiz França Mancilha, 

OAB-AM: 4.997 

 

As decisões proferidas na presente sessão produzem efeito 

na forma do art.133 do CBJD, independente se recair em 

final de semana (sábado ou domingo) e/ou dia útil. 

As penas pecuniárias deverão ser pagas no prazo de 03 

(três) dias úteis, sob pena de aplicação artigo 223 do 

CBJD e suspensão automática, cumulada com as penas 

previstas no artigo 176-A, §4º E §5º solidariamente, 

independente notificação/intimação, de toda e qualquer 

evento e/ou competição promovida, homologada, organizada 

e/ou administrativa pela Federação Amazonense de Futebol.  
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Observadas as Resoluções do Presidente n°002/2020, 

n°004/2021 e n°005/2021, como também, a Resolução do Pleno 

n°002/2021, em casos de penas pecuniários e/ou conversão.  

 

Secretaria da Segunda Comissão do Tribunal de Justiça 
Desportiva do Amazonas, em Manaus (AM), 30 de Novembro de 

2021. 

 
        

                                                                      
SOFIA PONCE DE LEÃO HAYDEN 

                    SECRETARIA DA 2ªCD/TJDAM 


